
INDICAÇÃO Nº.                   /2017.

  INDICAÇÃO PELO CANCELAMENTO DOS LEILÕES, PELO GOVERNO FEDERAL, DAS USINAS DE SÃO SIMÃO, JAGUARA, MIRANDA E VOLTA GRANDE, HOJE SOB A CONCESSÃO DA CEMIG; 

Senhor Presidente, 

 		O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência, após deliberação do soberano Plenário, que seja encaminhado a presente indicação de medida de interesse do Povo Setelagoano e  Mineiro aos Ministros Senhor Henrique de Campos Meirelles, digníssimo Ministro da Fazenda do Brasil e Senhor Fernando Coelho Filho, digníssimo Ministro das Minas e Energia; 
INDICANDO-LHES:
		O cancelamento dos leilões das Usinas de São Simão, Jaguara, Miranda e Volta Grande, hoje sob a concessão da Cemig, e a prorrogação do contrato de concessão por mais 20(vinte) anos conforme previsão contratual. 


Sete Lagoas, 14 de agosto de 2017

Vereador Gilson Liboreiro





JUSTIFICATIVA: 	
 
 		Portanto, visando atender os anseios da população de Minas Gerais, da CEMIG  e  do Município de Sete Lagoas, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação para que os Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia determinem o cancelamento dos leilões das Usinas de São Simão, Jaguara, Miranda e Volta Grande, hoje sob a concessão da Cemig e que respondem por 50% da energia gerada pela empresa, com a prorrogação do contrato de concessão por mais 20(vinte) anos conforme previsão contratual. 
Tal situação e imprescindível, considerando que o leilão trará prejuízos à economia do Estado e colocará em risco viabilidade operacional da CEMIG que é patrimônio do Povo Mineiro, além de acarretar um aumento na conta de luz do consumidor residencial em Minas Gerais.
A situação imposta pela União ao Estado e a CEMIG é perversa, considerando que o contrato de concessão, assinado em 1997, garante à Cemig a renovação automática da concessão por mais 20 anos no caso de São Simão, Jaguara e Miranda. Uma Portaria do Ministério de Minas e Energia (133, de 2017), contudo, permitiu à Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) leiloar as usinas até o dia 30 de setembro deste ano.
Daí, a necessidade de que seja determinado o cancelamento dos leilões e a prorrogação dos contratos com a CEMIG, por ser medida de direito de justiça. 
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